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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

PORTARIA SJRO-DIREF 168/2021

Altera a Portaria SJRO-Diref n. 159 (14268109) de 21 de outubro de
2021, referente ao plantão judicial da Seção Judiciária de Rondônia, no
período de 29 de outubro a 12 de novembro de 2021.

O DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA, no uso de
suas atribu ições le gais,

CONSIDERANDO :
a) o erro material constante no item II da Portaria SJRO-Diref n. 159/2021 (14268109)

de 21 de outubro de 2021, quanto a data final do plantão judicial;
b) a alteração da Escala de Plantão dos Oficiais de Justiça Avaliadores

Federais no mês de novembro (14328092).
 
RESOLVE:
I - Retificar o item II da Portaria SJRO-Diref n. 159/2021 (14268109) de 21 de outubro

de 2021,  informando corretamente a data final do plantão judicial, a saber:
 
Onde se lê:
Designar os Magistrados nominados no Anexo Único desta Portaria para atuarem como

juiz plantonista e juiz plantonista substituto, no período das 09h00 de 29/10/2021 às 08h59min do dia
15/11/2021 (...).

 
Leia-se:
Designar os Magistrados nominados no Anexo Único desta Portaria para atuarem como

juiz plantonista e juiz plantonista substituto, no período das 09h00 de 29/10/2021 às 08h59min do dia
12/11/2021 (...).

 
II - Retificar a informação constante no Anexo da Portaria SJRO-Diref n. 159/2021

(14268109) de 21 de outubro de 2021, em relação aos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais da sede da
Seção Judiciária em Porto Velho/RO, indicados para o plantão judicial, no que se refere ao período de
04 a 12 de novembro de 2021.

 
Onde se lê: 

OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES FEDERAIS / SJRO

CEMAN/SJRO Osmar Fernandes Morais - 04/11/2021 - (eletrônicos)
Floriza Vieira dos Santos (tel.: 99382-2439) – 05/11/2021 
Mádson Albuquerque Pontes (tel: (69) 99224-0652) – 06/11/2021
Mádson Albuquerque Pontes (tel: (69) 99224-0652) – 07/11/2021    
Gilearde Vargas Dos Santos  (tel.: (69) 98131-8038) – 08/11/2021 (presencial)
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Osmar Fernandes Morais - 08/11/2021 - (eletrônicos) 
Marco Antonio De Oliveira – (tel.: (69) 99984-4240 – 09/11/2021
Nilzio Albuquerque Junior (tel.: (69) 99367-2644)  – 10/11/2021 - (presencial)
Osmar Fernandes Morais - 10/11/2021 - (eletrônicos)
Daniel Estenssoro Rossendy ( tel.: (69) 99348-9595) – 11/11/2021
Ridison Lucas de Carvalho (tel.: (69) 99207-2839) – 12/11/2021 (presencial)
Osmar Fernandes Morais - 12/11/2021 - (eletrônicos)

 
Leia-se: 

OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES FEDERAIS / SJRO

CEMAN/SJRO 

Floriza Vieira dos Santos (tel.: 69 99382-2439) – 05/11/2021 
Mádson Albuquerque Pontes (tel.: 69 99224-0652) – 06/11/2021
Mádson Albuquerque Pontes (tel.: 69 99224-0652) – 07/11/2021    
Osmar Fernandes Morais (tel.: 69 9994-9491) – 08/11/2021  
Antônio Rui Moraes Viana (tel.: 92 9272-2250) – 09/11/2021
Gilearde Vargas Dos Santos (tel.: 69 98131-8038) – 10/11/2021
Nilzio Albuquerque Junior (tel.: 69 99367-2644)  – 11/11/2021 
Daniel Estenssoro Rossendy ( tel.: 69 99348-9595) – 12/11/2021

 
 

III - Ficam mantidas as demais disposições estabelecidas na referida Portaria.
IV - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Flávio Fraga e Silva, Diretor do Foro, em 27/10/2021, às
17:48 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
14329115 e o código CRC CF0D395D.

Juiz Federal FLÁVIO FRAGA E SILVA 
Diretor do Foro da Seção Judiciária de Rondônia

Av. Presidente Dutra, 2203 - Bairro Centro - CEP 76805-902 - Porto Velho - RO - www.trf1.jus.br/sjro/
0004564-76.2020.4.01.8012 14329115v14
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